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(Projeto de Lei nº 42/2022-L, de autoria do edil Rivera - Autógrafo nº 2261, 30/08/2022)

DENOMINA VIA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Alumínio, usando das atribuições legais que lhe

são conferidas,

Faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele promulga a seguinte lei:

Art. 1º | Passa a denominar-se Rua IZALTINO PEREIRAMACIEL,
a Rua SEM DENOMINAÇÃO, localizada no bairro Itararé, neste Município,
conforme croqui anexo e fica fazendo parte integrante da presente.

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURAMUNICIPAL DE ALUMÍNIO, 13 de setembro de 2022.
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